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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES APLICÁVEIS

DAS PARTES

De um lado, SONIK SOLUÇÕES EM TIC LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscríta no
CNPJ sob o n.° 36.493.338/0001-70, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, nº. 1441, Bairro

Alaita, na cidade de Itaủna/MG, CEР 35.680-415, neste ato, representada por seu Representante
Legal infra-assinado, doravante denominada simplesmente como CONTRATADA;

E do outro lado, as pessoas físicas e jurídicas de direito público ou privado que venham a se
submeter a este instrumento mediante uma das formas alternativas de adesão descritas no

presente Contrato, doravante denominadas simplesmente CONTRATANTE, CLIENTE ou
ASSINANTE, nomeadas e qualificadas através de TERMO DE CONTRATAÇÃO ou outra forma

alternativa de adesão ao presente instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS E DEFINIÇÕES

1.1. CONSIDERANDO QUE:

1.1.1. TERMO DE CONTRATAÇÃO, quando aqui referido, independente do número ou
gênero em que seja mencionado, designa o instrumento (impresso ou eletrônico) de adesão
(presencial ou online) a este contrato que determina o início de sua vigência, que o completa

e o aperfeiçoa, sendo parte indissociável e formando um só instrumento para todos os fins de

direito, sem prejuízo de outras formas de adesão previstas em Lei e no presente Contrato.

TERMO DE CONTRATAÇÃO, assinado ou aderido eletronicamente, obriga o CLIENTE aos

termos e condições do presente Contrato, podendo ser alterado através de ADITIVOS, desde

que devidamente assinados ou aderidos eletronicamente por cada parte.

Ο

1.1.2. Serviços de Valor Adicionado (SVA), quando aqui referidos, independente do número
ou gênero em que sejam mencionados, designam a natureza jurídica dos serviços objetos
deste Contrato, que nos termos do artigo 61, § 1°, da Lei Geral de Telecomunicações (Lei
9.472/97), acrescenta a um serviço de telecomunicações que lhe dá suporte e com a qual não
se confunde, novas utilidades relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação,
movimentação ou recuperação de informações.

1.1.3. Considerando que os "Serviços", quando aqui referidos, independente do número ou
gênero em que seja utilizado, compreende os serviços que serão efetivamente prestados pela
CONTRATADA ao CLIENTE, serviços estes que serão especificados no TERMO DE
CONTRATAÇÃO, local que conterá ainda os valores devidos em contraprestação a cada
serviço prestado, dentre outros detalhes técnicos e comerciais. Os "Serviços” poderão ser-Nis

contratados pelo CLIENTE isoladamente (de forma avulsa) ou, alternativamente, contratadpsh2
em conjunto no formato de "COМВО".

1.1.4. Considerando que o termo "COMBO", quando aqui referido, independente do número
ou gênero em que seja utilizado, designa a opção do CLIENTE em contratar em conjunto, total
ou parcialmente, os serviços prestados pela CONTRATADA e especificados no TERMO DE
CONTRATAÇÃO, mediante descontos e condições comerciais distintas se comparadas à
contratação isolada (avulsa) de cada um dos serviços.

1.1.5. Contrato de Permanência, quando aqui referido, independente do número ou gênero
em que seja mencionado, designa instrumento autônomo, mas vinculado ao presente
Contrato, proposto para formalizar a fidelização do CLIENTE por período pré-determinado,
tendo como contrapartida a concessão em favor do CLIENTE de determinados benefícios na
contratação dos serviços (benefícios válidos exclusivamente durante o prazo de
fidelidade contratual).
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As partes acima qualificadas têm entre si justo e contratado o presente "CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO", acordando quanto as cláusulas

adiante estabelecidas, obrigando-se por si, seus herdeiros e/ou sucessores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

2.1. Constitui-se objeto do presente instrumento a prestação, pela CONTRATADA em favor do

CLIENTE, dos Serviços de Valor Adicionado, Serviço de Licença de Uso de Plataforma de
Beneficios; Serviço de Monitoramento Proativo de Link; Serviço de Licença de Uso de
Plataforma EAD (Ensino à Distância); Serviço de Streaming de Vídeo; Serviço de
Streaming de Música; Wi-Fi Premium; Serviço de Hospedagem de e-mail; Serviço de
disponibilização de IP Fixo; Serviço de Hospedagem de Dados (disco virtual/Cloud);
Serviço de Licença de Uso de Antivírus; Serviço de Licença de Uso de Plataforma de
Telemedicina; Serviço de Licença de Uso de Plataforma de Atividades Físicas; Locação
de Câmera IP; e ou outros serviços de valor adicionado que venham a ser prestados pela

CONTRATADA; todos prestados em caráter não exclusivo e intransferível, de acordo com os

limites, termos e condições previstas no presente Contrato e respectivo TERMO DE
CONTRATAÇÃO.

2.1.1. O(s) serviço(s) efetivamente contratado(s) pelo CLIENTE, dentre outros detalhes
técnicos e comerciais, será(ão) especificamente indicado(s) no TERMO DE CONTRATAÇÃO,
impresso ou eletrônico, parte integrante e essencial à celebração do presente instrumento.

2.1.2. О CLIENTE declara e reconhece ser facultado ao mesmo optar, no TERMO DE

CONTRATAÇÃO ou outras formas de adesão previstas no presente Contrato, pela
contratação dos Serviços de Valor Adicionado discriminados no TERMO DE CONTRATAÇÃO,
isoladamente (de forma avulsa) ou conjuntamente (em formato de "CОМВО").

2.1.3. О TERMO DE CONTRATAÇÃO explicitará os valores aplicáveis aos serviços
contratados, tanto se contratados de forma isolada (avulsa), quanto se contratados de forma

conjunta (em formato de COMBO).

2.2. O CLIENTE reconhece que a contratação conjunta dos serviços, total ou parcialmente,
em formato de COMBO, significa que a CONTRATADA concedeu descontos e aplicou
condições comerciais mais benéficas ao CLIENTE, se comparada à contratação isolada

(avulsa) de cada um dos serviços. Desta forma, o CLIENTE declara pleno conhecimento е
concordância que, caso decida pela rescisão isolada de algum serviço contratado em
conjunto (em formato de COMBO), será facultado à CONTRATADA, a seu exclusivo
critério, revogar os descontos concedidos em relação aos serviços remanescentes (não
cancelados pelo CLIENTE), e, por conseguinte, majorar o preço dos serviços
remanescentes (não cancelados pelo CLIENTE), conforme preços de cada serviço
aplicável à contratação isolada ("Preço Avulso"), devidamente discriminados no TERMO

DE CONTRATAÇÃO. Ficando ainda o CLIENTE sujeito às penalidades previstas no

CONTRATO DE PERMANÊNCIA, em relação ao(s) serviço(s) objeto de rescisãOCNIOS E PESSOAS
antecipada. 2142

2.3. Os serviços objeto deste Contrato são considerados como espécie dos "Serviços de Valor
Adicionado", eis que apenas acrescentam a um serviço de telecomunicações, que lhe dá suporte
e com a qual não se confunde, novas utilidades relacionadas ao acesso, armazenamentoa
apresentação, movimentação ou recuperação de informações.

2.3.1. О presente contrato também não compreende a prestação de serviços de

telecomunicações (seja SCM, STFC, SEAC ou qualquer outro); assim como não compreende
a prestação dos serviços de conexão à internet. Estes serviços deverão ser contratados pelo

CLIENTÉ separadamente, às suas expensas, seja perante a CONTRATADA) (mediante
contrato autônomo), seja perante qualquer empresa.
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2.3.2. Os serviços objeto deste Contrato não se confundem com nenhuma modalidade dos
serviços de telecomunicações, seja serviços de comunicação multimídia (SCM), seja serviço
telefônico fixo comutado (STFC), seja serviços de acesso condicionado (SEAC), dentre outros.

2.3.3. Através de um mesmo TERMO DE CONTRATAÇÃO (impresso ou eletrônico), ou outra

forma de adesão prevista neste instrumento, poderá o CLIENTE contratar a CONTRATADA

(e/ou outras empresas) para a prestação dos serviços de telecomunicações e serviços de
conexão à internet (não abarcados pelo presente Contrato), bem como para a prestação, no

todo ou em parte, dos serviços de valor adicionado objeto deste Contrato. Esta hípótese se
aplica caso o CLIENTE decida pela contratação de uma oferta conjunta de serviços (COMBO),
e nesta oferta sejam incluídos tantos os serviços de telecomunicações e serviços de conexão

internet (não abarcados pelo presente Contrato), quanto os serviços de valor adícionado
objeto deste Contrato (total ou parcialmente).

à

2.4. Quando da assinatura ou aceite eletrônico do TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou outra forma
adesão prevista no presente Contrato, o CLIENTE declara que teve amplo e total

conhecimento prévio de todas as condições dos serviços ofertados, valores de mensalidade,
critérios de cobrança, dentre outros detalhes técnicos e comerciais.

2.5. Os serviços objeto do presente Contrato poderão ser prestados diretamente pela
CONTRATADA. Ou, alternativamente, poderá a CONTRATADA ceder a terceiros o direito da

prestação, total ou parcial, de quaisquer serviços objeto do presente Contrato, para quem e na

forma que lhe convier.

2.6. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a definição de qual(is) serviço(s) de valor
adicionado será(ão) disponibilizado(s) ao CLIENTE, podendo a CONTRATADA substituir,
qualquer serviço de valor adicionado indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, por
qualquer outro serviço de valor adicionado com valor de mercado semelhante, a qualquer

momento, a seu exclusivo critério, mediante comunicação ao CLIENTE por escrito, e-mail

ou mensagem de texto, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

2.7. Caso seja do interesse do CLIENTE se valer de determinados benefícios ofertados pela
CONTRATADA, este deverá pactuar com a CONTRATADA, separadamente, um Contrato de

Permanência, documento em que serão identificados os benefícios concedidos ao CLIENTE e,

em contrapartida, será fixado o prazo de fidelidade contratual que o cliente deverá observar, bem

como as penalidades aplicáveis ao CLIENTE em caso de rescisão contratual antecipada.

2.7.1. О CLIENTE declara e reconhece ser facultado ao mesmo optar, antes da contratação,

pela celebração de um contrato com a CONTRATADA sem a percepção de qualquer
benefício, hipótese em que não há fidelidade contratual.

2.7.2. Os benefícios porventura concedidos pela CONTRATADA ao CLIENTE serão válidos
exclusivamente durante o prazo de fidelidade contratual.

2.8. O(s) serviço(s) de valor adicionado efetivamente contratados estarão disponíveis ao
CLIENTE a partir da data de assinatura ou aceite eletrônico do TERMO DE
CONTRATAÇÃO, ou outra forma de adesão ao presente instrumento. 3142

2.8.1. О CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que é condição indispensáve
para a ativação do(s) serviço(s) de valor adicionado efetivamente contratados

TERMO DE CONTRATAÇÃO, que o CLIENTE entre em contato com a CONTRATADA
através da Central de Atendimento Telefônico, para solicitar a ativação dos serviços.

2.8.2. A ativação do(s) serviço(s) de valor adicionado será realizada pela CONTRATADA

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, a contar da efetiva e comprovada
solicitação de ativação dos serviços pelo CLIENTE perante a Central de Atendimento

Telefônico disponibilizada pela CONTRATADA.
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2.8.3. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que a falta de solicitação pelo

CLIENTE de ativação, no todo ou em parte, de qualquer do(s) serviço(s) de valor
adicionado contratados no TERMO DE CONTRATAÇÃO, não enseja ao CLIENTE
qualquer direito de reclamação, compensação ou restituição de valores pagos a
CONTRATADA, nem tampouco qualquer indenização ou responsabilidade da
CONTRATADA.

2.9. A CONTRATADA poderá ofertar o(s) serviço(s) de valor adicionado em determinado

COMBO de forma fixa (pré-selecionada), ou alternativamente, a seu único exclusivo crítério,
poderá possibilitar ao CLIENTE escolher, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) de valor adicionado
integrantes do seu COMBO, de acordo com os agrupamentos/classes de serviços de valor
adicionado disponibilizados pela CONTRATADA para cada COMBO, e especificados no TERMO
DE CONTRATAÇÃO e/ou no site da CONTRATADA.

2.9.1. A CONTRATADA se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu único e exclusivo

critério, criar novos agrupamentos/classes de serviço(s) de valor adicionado ou alterar os
agrupamentos/classes de serviço(s) de valor adicionado existente(s), independente do
consentimento do CLIENTE, mediante simples disponibilização no site da CONTRATADA.

2.9.2. Caso o CLIENTE, no ato da contratação e/ou da renovação contratual e/ou po

restabelecimento do(s) serviço(s), não escolha expressamente o(s) serviços de valor

adicionado integrantes do seu COMBO, de acordo com os agrupamentos/classes de
serviços de valor adicionado disponibilizados pela CONTRATADA (e caso esta escolha

esteja disponível ao cliente, conforme COMBO disponibilizado pela CONTRATADA),
ficará facultado à CONTRATADA, a seu único e exclusivo critério, indicar qual(is)
serviço(s) de valor adicionado será(ão) presumidamente contratado(s) pelo CLIENTE e

disponibilizado(s) no COMBO.

2.10. A escolha pelo CLIENTE do(s) serviço(s) de valor adicionado integrantes do seu COMBOО,
de acordo com os agrupamentos/classes de serviços de valor adicionado disponibilizados pela
CONTRATADA para cada COMBO, tem caráter irrevogável e irretratável durante a vigência do
contrato, sendo vedado a alteração ou substituição do(s) serviço(s) de valor adicionado
selecionados pelo CLIENTE durante a vigência contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS FORMAS DE ADESÃO

3.1. A adesão pelo CLIENTE ao presente Contrato (ou a quaisquer de suas atualizações ou
alterações) efetiva-se alternativamente por meio de quaisquer dos seguintes eventos, o que

ocorrer primeiro:

3.1.1. Assinatura de TERMO DE CONTRATAÇÃO impresso;

3.1.2. Preenchimento, aceite online e/ou confirmação via e-mail de TERMO DE

CONTRATAÇÃO eletrônico;

3.1.3. Aceite e contratação efetuada mediante atendimento telefônico, através da Central de
Atendimento Telefônico disponibilizada pela CONTRATADA;

3.1.4. Pagamento parcial ou total via boleto bancário, cartão de crédito, cartão de débito,

débito em conta corrente do CLIENTE, depósito em Conta Corrente da CONTRATADA OUNS

outro meio idôneo de pagamento, de qualquer valor relativo aos serviços disponibilizados pela
CONTRATADA.

3.1.5. Percepção, de qualquer forma, dos serviços objeto do presente Contrato.

942

3.1.6. Aceitação tácita ou expressa do CLIENTE quanto a quaisquer atualizações ou
alterações do presente Contrato ou seu respectivo TERMO DE CONTRATAÇĂO (impresso
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3.2. Com relação a CONTRATADA, suas obrigações e responsabilidades iniciam efetivamente
a partir da ciência comprovada de que o CLIENTE aderiu ao presente Contrato mediante um dos

eventos supracitados, salvo no tocante às formas de adesão previstas nos itens 3.1.4 e 3.1.5
acima, em que poderá a CONTRATADA, antes de iniciar o cumprimento de suas obrigações,
reivindicar a assinatura ou aceite do TERMO DE CONTRATAÇÃO impresso ou eletrônico.

CLÁUSULA QUARTA – DO SERVIÇO DE LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA DE

BENEFICIOS

4.1. O serviço de licença de uso da plataforma de Benefícios, caso efetivamente contratado pelo
CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste na disponibilização ao CLIENTE da licença
de uso de plataforma de Benefícios, contendo descontos ou vantagens perante a rede
credenciada de produtos e/ou serviços com as quais a titular da plataforma tenha estabelecido

ou venha a estabelecer convênio, acordo ou parceria, estabelecendo desconto ou outra

vantagem, de acordo com os termos e condições previstos no presente Contrato e no TERMO

DE CONTRATAÇÃO.

4.1.1. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a definição de qual plataforma de
Benefícios será licenciada ao CLIENTE, podendo a CONTRATADA, ademais, substituir a

referida plataforma por qualquer outra, a qualquer momento, a seu exclusivo critério.

4.2. A licença de uso da plataforma de Benefícios será disponibilizada pela CONTRATADA ao

CLIENTE por prazo determinado, de acordo com o prazo de vigência contratual estabelecido no

TERMO DE CONTRATAÇÃO. Ocorrendo a rescisão, término ou extinção do contrato firmado
entre as partes, independentemente do motivo, o CLIENTE ficará automaticamente impedido de

utilizar a plataforma de Benefícios objeto do presente Contrato, e por conseguinte, dos descontos

ou vantagens perante a rede credenciada.

4.2.1. A licença de uso da plataforma de Benefícios é disponibilizada ao CLIENTE em caráter

intransferível. De modo que é vedado ao CLIENTE ceder, repassar, compartilhar,

disponibilizar, emprestar ou comercializar a referida licença a terceiros, ou permitir seu uso
por terceiros, a qualquer título, seja gratuita, seja onerosamente.

4.3. O CLIENTE poderá ter acesso à plataforma de Beneficios efetivamente contratada através

do site indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou através do download do Aplicativo na loja
da Apple (Apple Store), bem como na loja da Google (Google Play).

4.3.1. Compete ao CLIENTE verificar diretamente no site indicado no TERMO DE

CONTRATAÇÃO os tipos de dispositivos que podem ser utilizados para acessar à referida
plataforma de Benefícios, os requisitos mínimos de cada um dos dispositivos, como também

a qualidade mínima exigida para a conexão à internet banda larga.

4.4. O CLIENTE reconhece que deverá utilizar o login e senha disponibilizados pela
CONTRATADA, para ter acesso à plataforma de Benefícios, caso efetivamente contratada.

4.4.1. Imediatamente após a ativação do login e senha disponibilizados pela CONTRATADA,

por motivos de segurança, é recomendado que o CLIENTE altere imediatamente a senha
necessária à utilização e acesso à plataforma de Benefícios. E ainda, que nesta alteração não,

sejam utilizadas pelo CLIENTE senhas notórias ou de fácil identificação.

4.4.2. О CLIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a administração do logim

e senha necessários à utlização  e acesso à plataforma de Beneficios, tendo o CLIENTE to
conhecimento acerca da necessidade de substituição periódica das senhas, bem comda
respeito dos ríscos relativos a utilização de senhas notórias ou de fácil identificação.
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e4.4.3. O login e senha de acesso à plataforma de Benefícios é de responsabilidade única
exclusiva do CLIENTE, não podendo em hipótese alguma ser o login e senha transferidos a

terceiros, a qualquer titulo.

4.5. Para usufruir dos descontos ou vantagens perante a rede credenciada de produtos e/ou
serviços da titular da plataforma de Benefícios licenciada, o CLIENTE deverá informar o seu
número de CPF para os estabelecimentos credenciados.

4.6. O serviço de licença de uso da plataforma de Benefícios prestado pela CONTRATADA ao

CLIENTE compreende tão somente a utilização regular da referida plataforma licenciada pela
CONTRATADA, de acordo com as suas funcionalidades, pelo prazo de vigência contratual
previsto no TERMO DE CONTRATAÇÃO, assim considerado como prazo de validade técnica do

software, nos termos dos Artigos 7.° e 8.º da Lei n.° 9.609/98.

a

4.7. A plataforma de Benefícios licenciada pela CONTRATADA estará sujeita a constantes

atualizações, a critério da titular dos direitos autorais da plataforma, que serão disponibilizadas
gratuita e automaticamente ao CLIENTE, e informadas na própria plataforma. Ocorrendo

disponibilização de atualizações, o CLIENTE se compromete a providenciar as atualizações da
plataforma de Beneficios, prontamente, sob pena da CONTRATADA não se responsabilizar por
qualquer problema ou impossibilidade na utilização da referida plataforma.

4.8. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que os códigos fontes, propriedade
intelectual e direitos autorais da plataforma de Benefícios disponibilizada ao CLIENTE pertencem
exclusivamente ao respectivo titular dos direitos autorais da plataforma, razão pela qual é vedado

ao CLIENTE promover qualquer tipo de modificação, customização, desenvolvimento,

manutenção, suporte, implantação, capacitação e consultoria, dentre outros serviços incidentes
sobre o software, por conta própria, ou mediante empresa não autorizada pelo detentor dos
direitos autorais.

4.9. É expressamente vedado ao CLIENTE, por si ou na pessoa de seus representantes,
prepostos, empregados, gerentes, procuradores, sucessores ou terceiros interessados:

4.9.1. Copiar, alterar, sublicenciar, vender, dar em locação, comodato ou garantia, doar,
alienar de qualquer forma, transferir, emprestar ou ceder, total ou parcialmente, sob quaisquer
modalidades, gratuita ou onerosamente, provisória ou permanentemente, o software, nem
permitir seu uso por terceiros, a qualquer título, assim como seus manuais ou quaisquer

informações relativas ao mesmo;

4.9.2. Revelar, duplicar, copiar ou reproduzir, autorizar ou permitir o uso ou dar conhecimento
a terceiros do material didático relacionado ao software.

4.10. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que a titular da plataforma de

Benefícios licenciada ao CLIENTE, poderá a qualquer tempo, independente de aviso prévio,
realizar alterações nos descontos ou vantagens oferecidas ao CLIENTE através da plataforma,
seja pela inclusão, ou exclusão de descontos e/ou vantagens, seja pelo credenciamento ou

descredenciamento de qualquer entidade da rede credenciada, mediante atualização dos
descontos e vantagens no site e no aplicativo de acesso à plataforma de Beneficios.

NIOSER

108.142

4.11. O CLIENTE reconhece que a CONTRATADA não tem qualquer ingerênciae

licenciada, sendo as informações dos descontos ou vantagens divulgadas na plataforma, de
responsabilidade exclusiva da titular da plataforma de Benefícios e respectiva rede credenciada.

4.12. O CLIENTE reconhece que a titular da plataforma de Benefícios licenciada ao CLIENTE
poderá colocar à disposição do CLIENTE no site ou no aplicativo de acesso à plataforma links
que permitam ao CLIENTE o acesso a websites de titularidade da rede credenciada ou de

terceiros, os quais não são controlados pela CONTRATADA. O CLIENTE reconhece e aceita
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que o acesso e a utilização dos serviços e conteúdos dos websites acessados por meio desses

links serå feita por sua exclusiva conta, risco e responsabilidade, e isenta a CONTRATADA de

qualquer responsabilidade de qualquer natureza relativa aos websites e conteúdos acessados
através desses links.

4.13. A CONTRATADA em hipótese alguma será responsável por qualquer desconto ou

vantagem ofertado na plataforma de Benefícios, nem tampouco pela qualidade ou vicio nos
produtos e/ou serviços adquiridos e/ou contratados pelo CLIENTE associado ao desconto ou

vantagem ofertada, ou por qualquer descumprimento contratual cometido pela titular da

plataforma de Benefícios licenciada ou pela rede credenciada em relação ao desconto ou

vantagem ofertada.

CLÁUSULA QUINTA – DO SERVIÇO DE MONITORAMENTO PROATIVO DE LINK

e

5.1. O serviço de monitoramento proativo de link a ser prestado pela CONTRATADA, caso
efetivamente contratado pelo CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste na realização
pela CONTRATADA da supervisão contínua e em tempo real do link do CLIENTE,
comunicação ao CLIENTE via telefone ou mensagem de whatsapp, em caso de anormalidade

ou indisponibilidade dos serviços, de acordo com os termos e limites previstos no presente
contrato e no TERMO DE CONTRATAÇÃO, parte integrante e essencial à celebração do
presente Instrumento.

5.2. A CONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE diversas modalidades de plano de
serviço de monitoramento proativo de link, que variará de acordo com o horário/período de
monitoramento do link pela CONTRATADA, dentre outros critérios técnicos e comerciais

definidos pela CONTRATADA. Cada plano do serviço de monitoramento proativo de link terá
uma contrapartida financeira distinta, a ser definida pela CONTRATADA e especificada no
TERMO DE CONTRATAÇÃO.

5.2.1. O plano do serviço de monitoramento proativo de link escolhido pelo CLIENTE será
indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

5.3. Caso constatado pela CONTRATADA qualquer anormalidade ou indisponibilidade do link do

CLIENTE, a equipe técnica da CONTRATADA adotará de imediato as providências necessárias

para sanar o problema em um menor espaço de tempo, de forma a minimizar os impactos na
operação do CLIENTE, e ainda, a equipe técnica da CONTRATADA entrará em contato com o

CLIENTE, através de telefone ou mensagem de WhatsApp para comunicar o evento e realizar

os testes e manutenções necessárias para o restabelecimento dos serviços, salvo as hipóteses
de limitação de responsabilidade previstas no presente instrumento.

5.4. Para fins de comunicação pela CONTRATADA de eventual anormalidade

ou indisponibilidade do link, através do serviço de monitoramento proativo do link, o CLIENTЕ
deverá contratar às suas expensas os serviços de telefonia fixa ou móvel e conexão à internet,

bem como manter o telefone ligado de acordo com o horário/período de monitoramento proativo

do link pela CONTRATADA, ambos de responsabilidade do CLIENTE.
DOUMENI

5.4.1. О CLIENTE reconhece que deve manter atualizados perante a CONTRATADA
número de telefone e WhatsApp para contato através do serviço de monitoramento proativo
do link.

Anaxinanc

5.4.2. Em hipótese alguma a CONTRATADA será responsável pela impossibilidade de entrar
em contato com o CLIENTE por telefone ou WhatsApp, em caso de inobservância pelo

CLIENTE do disposto nos itens 5,4 e 5.4.1 acima, ou em decorrência de qualquer problema
nos serviços de telefonia ou conexão à internet contratados pelo CLIENTE, ou caso о

CLIENTE esteja em local sem sinal de telefone móvel, ou alteração do telefone ou WhatsApp
de contato do CLIENTE não comunicada a CONTRATADA, ou qualquer outra hipótese em
que não tenha a CONTRATADA controle.
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5.5. A CONTRATADA não será responsável pela impossibilidade de realizar o monitoramento
proativo do link, em caso de falha nos equipamentos, dispositivos eletroeletrônicos, infraestrutura
de rede e softwares de propriedade do CLIENTE ou de terceiros, ou outra causa que não seja
de culpabilidade exclusiva da CONTRATADA, o que o CLIENTE declara plena concordância.

5.6. A CONTRATADA poderá utilizar as informações coletadas no serviço de monitoramento
proativo de link, para realizar manutenções preventivas no link, visando evitar problemas de
indisponibilidade e oscilações no link, e melhorar o desempenho do serviço.

CLÁUSULA SEXTA - DO SERVIÇO DE LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA EAD

6.1. O serviço de licença de uso de Plataforma EAD (Ensino à Distância), caso efetivamente
contratado pelo CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste na disponibilização ao
CLIENTE da licença de uso de 01 (uma) ou mais plataforma(s) EAD, devidamente
discriminada(s) no TERMO DE CONTRATAÇÃO, contendo cursos de aperfeiçoamento, cursos
preparatórios, cursos de idiomas, ou cursos de capacitação profissional ministrados através da(s)
referida(s) plataforma(s), que podem ser visualizados pelo CLIENTE.

6.1.1. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a definição de qual(is) plataforma(s) EAD
será(ão) disponibilizada(s) ao CLIENTE, bem como quais cursos serão veiculados ao
CLIENTE por intermédio da(s) referida(s) plataforma(s), e ainda, por quanto tempo os cursos

estarão disponíveis para visualização do CLIENTE. Podendo a CONTRATADA, ademais,
substituir qualquer da(s) plataforma(s) indicada(s) no TERMO DE CONTRAÇÃO, por qualquer
outra, a qualquer momento, a seu exclusivo critério, independente do consentimento do
CLIENTE.

6.2. A CONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE diversas modalidades de plano do

serviço de licença de uso de Plataforma EAD (Ensino à Distância), que variará de acordo com

a(s) plataforma(s) EAD disponibilizada(s) ao CLIENTE, o número de cursos disponibilizados
na(s) plataforma(s) EAD ao CLIENTE, dentre outros critérios técnicos e comerciais definidos pela

CONTRATADA. Cada plano do serviço de licença de uso de Plataforma EAD (Ensino
Distância), terá uma contrapartida financeira distinta, a ser definida pela CONTRATADA

especificada no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

à

e

6.2.1. O plano do serviço de licença de uso de Plataforma EAD (Ensino à Distância), escolhido
pelo CLIENTE e a(s) Plataforma(s) EAD disponibilizada(s) serão indicadas no TERMO DE
CONTRATAÇÃO.

6.2.2. No site da CONTRATADA www.soniknet.com.br serão abordadas as especificidades e
diferenças de cada um dos planos do serviço de licença de uso de Plataforma EAD (Ensino à

Distância), incluindo, mas sem se limitar, a(s) plataforma(s) EAD disponibilizada(s), ao númeroMENIOS E PE
de cursos disponibilizados na(s) Plataforma(s) EAD, e ainda, os cursos disponíveis, dentre42
outros critérios técnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA.

6.3. A licença de uso da plataforma EAD será disponibilizada pela CONTRATADA ao CLIENTE

chn riz ugencietcontaial 
DE CONTRATAÇÃO. Ocorrendo a rescisão, término ou extinção do contrato firmado entre as

partes, independentemente do motivo, o CLIENTE ficará automaticamente impedido de utilizar
a(s) Plataforma(s) EAD licenciada(s) por força do presente Contrato, ainda que o CLIENTE nãd
tenha efetivamente concluído a realização de determinado curso ministrado através da(s)
referida(s) plataforma(s).

6.3.1. A licença de uso da plataforma EAD é disponibilizada ao CLIENTE em caráter

intransferivel. De modo que é vedado ao CLIENTE ceder, repassar, compartilhar,
disponibilizar, emprestar ou comercializar a referida licença a terceiros, ou permitir  seu uso ou
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6.3.2. A licença de uso da plataforma EAD é disponibilizada ao CLIENTE no formato
monousuário, o que significa que somente é possível acessar a(s) plataforma(s) por apenas
01 (um) usuário regularmente cadastrado.

6.4. O serviço de licença de uso da plataforma EAD prestado pela CONTRATADA ao CLIENTE

compreende tão somente a utilização regular da(s) plataforma(s) licenciada(s) pela
CONTRATADA, de acordo com as suas funcionalidades, pelo prazo de vigência contratual
previsto no TERMO DE CONTRATAÇÃO, assim considerado como prazo de validade técnica do
software, nos termos dos Artigos 7.º e 8.º da Lei n.° 9.609/98.

6.5. O CLIENTE poderá ter acesso à(s) plataforma(s) EAD efetivamente contratada(s) através
do(s) site(s) indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou através do download do Aplicativo na

loja da Apple (Apple Store), bem como na loja da Google (Google Play).

6.5.1. Compete ao CLIENTE verificar diretamente no(s) site(s) indicado(s) no TERMO DE

CONTRATAÇÃO os tipos de dispositivos que podem ser utilizados para acessar à(s)
plataforma(s) EAD, os requisitos mínimos de cada um dos dispositivos, como também a
qualidade minima exigida para a conexão à internet banda larga.

6.6. O CLIENTE reconhece que deverá utilizar o login e senha disponibilizados pela
CONTRATADA, para ter acesso à(s) plataforma(s) EAD, caso efetivamente contratada.

6.6.1. Imediatamente após a ativação do login e senha disponibilizados pela CONTRATADA,
por motivos de segurança, é recomendado que o CLIENTE altere imediatamente a senha

necessária à utilização e acesso à(s) plataforma(s) EAD. E ainda, que nesta alteração não

sejam utilizadas pelo CLIENTE senhas notórias ou de fácil identificação.

6.6.2. O CLIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a administração do login
e senha necessários à utilização e acesso à(s) plataforma(s) EAD, tendo o CLIENTE total
conhecimento acerca da necessidade de substituição periódica das senhas, bem como a
respeito dos riscos relativos a utilização de senhas notórias ou de fácil identificação.

6.6.3. O login e senha de acesso à(s) plataforma(s) EAD é de responsabilidade única e
exclusiva do CLIENTE, não podendo em hipótese alguma ser o login e senha transferidos a

terceiros, a qualquer título.

6.7. A CONTRATADA não se responsabiliza pelo conteúdo e programação dos cursos
ministrados através da(s) plataforma(s) EAD, inclusive no tocante a eventuais imprecisões,
equívocos, incompreensões ou qualquer fato relacionado, direta ou indiretamente, aos cursos
ministrados. A CONTRATADA também não se responsabiliza por qualquer questionamento do
próprio CLIENTE ou de terceiros envolvendo infrações a direitos autorais eventualmente

cometidas pelos autores dos cursos ministrados através da(s) plataforma(s) EAD.

6.8. O CLIENTE reconhece que a CONTRATADA não cria ou proporciona nenhuma expectativa,
seja pessoal, financeira ou de qualquer ordem, em relação à realização pelo CLIENTE dos cursos

ministrados através da(s) plataforma(s) EAD.

6.9. Para a visualização de determinados cursos disponíveis na(s) plataforma(s) EAD, poderá
ser cobrada quantia adicional do CLIENTE, além do valor inerente à licença de uso da(s)
plataforma(s) EAD estabelecido no TERMO DE CONTRATAÇÃO, o que o CLIENTE declara
pleno conhecimento e concordância.

Anax eres

6.10. A(s) plataforma(s) EAD licenciada(s) pela CONTRATADA estará(ão) sujeita(s) a constantes
atualizações, a critério do(s) respectivo(s) detentor(es) dos direitos autorais, que serão
disponibilizadas gratuita e automaticamente ao CLIENTE, e informadas na(s) própria(s)
plataforma(s). Ocorrendo a disponibilização de atualizações, o CLIENTE se compromete a
providenciar as atualizações da(s) plataforma(s) EAD, prontamente, sob pena da CONTRATADA
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